
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços 

públicos previsto no art. 175 da 

Constituição Federal, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder 

concedente indenizará as obras e serviços realizados somente no caso e com os recursos 

da nova licitação. 

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, 

obrigatoriamente, levar em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras paralisadas 

ou atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de julgamento estabelecido no 

inciso III do art. 15 desta Lei. 

 

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson Jobim  

 


